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Honorários advocatícios em mandado de
segurança

ANIÔNIO Df PÁDUA RIBrlRO

SUMÁRIO

A Súmrlfa n. o 512 do STF Antecedentes. Sucum
bência e mandado de segurança. Ação sem ré 11? Parte
pa.~.fiva l1a ação de segl/rança. Argumentosjâvorâ
veis e CDrl/rO Q aplicar;iio do regra dfl :nl('l~mbêllcifl.

Conclusão no semido da manlllençiio do verbete.

Antônio de Pádua Ribeiro é Ministro do Supe
rior Tribunal de Justiça e Professor Titular de Teoria
Geral do Processo e Direito Processual Civil da AEU
DF (licenciado).

Há maís de duas décadas o Supremo Tribu
nal Federal aprovou a Súmula n.o 512, segtmdo
a qual "não cabe oondenação em he.lnorári()S na
ação de mandado de segtlrança".

Trata-se de verbete com o qual nunca se
conformou a doutrina majoritária. De tempos
em tempos. doutrinadores. juízes e tribunais,
estes. através de acórdãos ou votos vencidos.
têm revelado posicionamento contrário à orien~

ração por ele adotada.

Agora, com a criaçãodo Superior Tribunal
de Justiça. órgão máximo da interpretaçãO da lei
federal, a matéria voltou à baila.

Toda controvérsia surgiu com a edição da
Lei 0.0 4.632. de 16.5.6:5. que deu nOV3 redação
ao art. 64 do CPC!39. adotando O princípio da
suçumbênda ou sucumbimento. mantido pelo
art. 20 da atual Lei Adjetiva Civil. Eiso seu texto:

"A sentença final da causa coodcna~

rá a parte ,'encida ao pagamento dos
honorários de advogada da parte vence
dora. observado. no que fOI aplicável, o
disposto no art. 55".

Na sua redação primitiva. o transcrito dis
positivovineulava a condenação em honorári~

os à e..xjstência de "dolo ou culpa. contrnrual ou
e:o.uacontratuar'.

Acontece que o mandado de segurança foi,
inicialmente. regulado pelo CPC/39 (arts. 3I9 a
331). Posteriormente. passou a ser regido pela



Lei 0.° 1.S33. de 31.12.51, cujo art. 20 revogou
expressamente "os dispositivos do Código de
Processo Civil sobre o assunto e mais disposi~

ções em contrário".
Dal a indagativa·. a regra oodifkada da su·

cumbência é extensiva ao mandado de segu
rança?

Exposiçãofeita em 27.5.93. no audifório do
Instituto dos Advogados de São Paulo.

A resposta à questão llTesS\\p(ie divetsas
considerações. muitas das quais com signífica·
tivos reflexos doutrinários.

Saliente·se. de início, que. segundo o art.
322 do CPC/39, ojuiz. ao despachar aexordial
do mandado de segurança. ordenava não s0

mente a notificaç§o do coator. mas também a
citaçllo do representante legal da pessoa de di~

reito público interessada. Já a Lei n.o 1.533/51
cínge-se a determínar que ojuiz. aO despachara
inicial, deve apenas notificar ocoator para que
presteinformações(art. 1.°.1). Teraonovodis
positivo eliminado a figura do réu?

Sustentam alguns. como CândidodcOliveira
Neto, que o mandado de segurança é uma ação
sem réu. porquanto"o coator nilo é réu. e assim
suas informações não são ato de defesa, não
precisando ser subscritas por advogado". "A
pessoa juJidica de direito público está decidi·
damente proibida de intervir no processo até a
sentença definitiva"\ .~Somente na ing,{incia de
recurso é que a Lei n.o ) .533 cogita da existência
das partes recorrentes. ou seja, o próprio autor
sucumbente, ou OS terceiros interessados. en
tre os quais a pessoa de direito público ou dele·
gada", acrescenta o Desembargador BulMes
Carvalho, aduzindo a seguir: "Essa singular si
tuaç:io em que foi estruturado o mandado de
segurança em que. na primeira fase, até a sen
tença, nao cogita de réu nem de partes, impos
sibj]jta. evidentemente. a aplicação do art. 64
do CPC, e que ordena que a parte vencida seja
condenada a pagar honorários à parte vence
dora"2, Seria. como assinala Celso Agricola
Batbi. como a lei tivesse "transformado o man
dado de segurança em processo inquisitório.
sem partes, no qual a autoridade pública, em

I "Mandado de &::gurança", in Dicionârio Enci
clopédico do direito Brasileiro, verbete citado.

: Voto vencido no Mandado de Segurança fi. <>

3.129, proferido no 1'ribunll.\ de J\lSt~~Eatado da
Guanabara, in Revista de Diteito Público n." 19, pp.
215-225 e Revista dos Tribunais, v. 438, pp. 297-
305. .
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vez de defender. apenas informa"J.
Será, porém. admissível ação sem réu?Para

os que respondem negativamente à pergunta. e
que hoje integram a corrente majoritária. cum
pre definir qual a parte passiva no mandado de
segurança: a autoridade coatora ou a pessoa
jurídica a que integra como órgão?

Essa definição é relevante. pois se conde
nada a pagar honorários advocatícios é a parte
vencida. quem deverá ser condenada a -pagá
los. a autori<L1de coatora ou a pessoa juridica
de direito público?

Sobre a palpitante questão. em trabalho que
escrevi sobreo tema. após filiar-me à doutrina no
sentido de que O mandado de segurança é uma
ação que. como qualquer outra. assume a feição
declarntória. constitutiva ou condenatória. disse:

"O impetrado é a autoridade coatora,
que figura no processo como substituto
processual da pessoo. juridíca.de direito
Qúblico. e. portanto. como parte em sen·
tido fonnal Parte em sentido material éa
pessoa jurídica da qual a autoridade coa·
tora é órgão. Tal colocação da autorida·
de coatora como substituto processual
não é referida. em geral pelos doutrina
dores. Quem a propôs. de forma magis
traL foi o insigne Amaral Santos.

Tal posicionamento da autoridade
coatora é convincente. pois, na verdade,
não funciona em defesa de direito pró
prio, mas athcio. Ademais,9Cnnite resol
ver imponantes questões processuais.
Primeirnment~, é de ver-se que asenten
ça contra OS1/h."/i/u/o proceSS1lnJ atinge
o sub.....tituido. De outra parte, nada impe~

de que a pessoajurídica ingresse no pro
cesso como litisconsorte da autoridade
coatom.

Aliás, há caso em que a autoridade
coatora pode-se confundir com opróprio
representante do ente público; é o caso
dos prefeitos. Isso não se dá quanto aos.
chefes dos Executivos. federal e estadu
ais. poís estes n~o representam emjuizo
as entidades que governam; quem as re
presenta são os seus procuradores (CPC,
art. 12, 1)."4

I Do Mandado de Segurallça, pp. ]07 e seguin
tes, Forense. 2." ed., 1%6.

4 "Mandado de Segurança; alguns aspectos atu
ais" in Mandados de Segurança e de injunção, p.
lS4,Svaíva, \990.



Para os que assim entendem, sob 131 aspec
to substancial. não há óbice para que haja con
denação em honorários advocaticios em man
dadode segurança. Tod<'lvia. empeços à tal con
clusão são alinh.1dos com apoio na legislação,

Sustenta-se, quanto aos processos regula
dos por lei especiaL que só se aplica subsidiari
amente o CPC quando expressamente Q Diplo
ma Legal pertinente determinar: Com tal enten
dimento. o Supremo aprovou;:} Súmula n." 519,
concluindo que se aplica "aos eXeQtti\'os fis
cais o princípio da sm,'umbênda aqlle se refere
(I art. 64 do CPC". Docidiu apr<wá-}a à"lrul do
art. 76 do Dccreto-Lci n, I> 960. de 1938.

Acont~e que tal argumento nã!) pode ser
acolhido quanto ao mandado de segurança.
pois, como antes assinalado. a ld que a regula
diz.. noseu al1. 19, que"apbcam-se ao processo
do mandado de segurança os artigos do Códi
godc Pnx:cssoCh'il que regulam I) litisconsór
cio", sendQ expresso () seu art. 20, AO sentido de
que "revogam-se os dispositivos do (,PC sobre
o assunto e mais disposições em contrário".

Contra argumenta o culto Barbosa Moreira
adm:indo que "o direíto processual civil crista
lizado no Código é direito processual civil co
mum, que só cede ante a existência de regra
peculiar a tal ou qual processo. mas que cobre a
área deixada em hranco pela legislaçãoesped
fica, na medida em que seja com esta compatí
vel". Em reforço dessa fundamentaç-do, colad
ona a cítada Súmula n.'J 519 do Supremo, mas
que, pelos motív(IS antes assinalados. nã<:t ser
ve de suporte data venia à sua oondusão. Tra
ta-se. pois. de importante argumento doutriná
rio apenas.

Há. ainda. argumento oontrário il rondena
çãoem bonotàrio advocaddos em mandadode
segurança. Tesumidopor Barbosa Moreirae por
ete próprio bem respond1do. Afirma-se que "o
representante judiciat da pessoajurídica de di
reito público. M qualidade de funcionário, já
recebe dela {} estipêndiocorrespondenteao seu
·;argo, e com isso est1 recompensado de todos
os setviços nos processos em que a defenda",
Após analisar esse argumento, aduz,~m total
razão, que é falso em si mesmo, porquanto "a
obrigação de pagar honorários. resultante do
sucumbimento, não se caracteriza COtnO obri~

gação de recompensar serviços prestados. O
advogado da pane vençedora presta acaso ser
viços á parte vencida? E óbvio que nilo. "O fato
constitutivo do dever de pagar honorários. para
a parte vencida, não se há identificar. senão no

própriQ fato de ter sido derrotada" ~.

Favoráyeis à condenação em honorários
advocatícios em mandado de segurança, argu
mentam outros. como o ilustre Ministro Garcia
Vieira. que "na ação civiI pública e. na ação p0
pular, ambas de índole constitucional. épmis~
ta a condenação em honorários advocatíóos.
até do autor"6. Todavia. esse argumento não
pode ser aceíto, salvo quanto aos aspectos
doutrinários que encerram. porquamo. nas cita·
das ações. a matéria é expressamente regutada
MS leis de regência e na própria Constituição.

No conte~10 assinalado. divisamos, até o
momento. escó{ios doutrinários relevantes. mas
que. a n<)sro ver. não infinnam. os argumentos
que ensejaram a ediÇio d,1 Súmula ttÚ 512 do
Supremo. Com efeito. oompulsal'«1o osdebates
travados por ocasião do julgaruento do RE
61.09'7'~SP{RfJ 511805)eRMS 17.847 (E. Dect)
(RTJ ,nn77}. deduz·se que os argumentos dQU.
trináríos. bri1hafltemente sustentados pelos ín·
sígnes Ministros Anmral Santos. Adaueto Car
doso. Djaci Falcão e AHomar Baleeiro, ficaram
vencidos Prevaleceram. em suma. os argumen
tos contrários. no sentido de que "'a regra da
sucumbência. inscrita no art. 64 do Código do
Processo Civil. não se pode estender, a não ser
quandoa lei especiaJ manda aplicar. subsidiari
amente. oCódigodeProcesso Ci\iL como acon
tece nos executivos fiscais, O Decreto·Ld n."
960, de l7.12.68. noscuart 76, determinaaapll·
caçãosubsidiária d.1legíslação processual, Mas
isso não acontece no mandado de segurança,
pela lUtturec.3 especial dessa ação"', argumen·
tou o insigne Ministro Elo" da Rocha. para
acrescentar que "não há cnndenação, em ne
nhuma hipótese. ao pagamento de honorários
advocatícios, no mandado de segurança. remo
no habeas c<rrpt<.'fI. duas medidas que constitu
em duas garnnt)i\s oonsti~udonais innas".

Em tal panorama. pen.soque {} melhm posi
ckmaltlento é (} de manter a orientaçilo oonsa
grada ao verbete, porquanto. quando da sua
edição. todos os argumentos. ora renovados,
furam, em linhas gerais, CQnsiderados. pmm)c
<lendQ aorientação nele traduzida.

Para encerrar. trago um argumento a mais
pela manutenção da Súmula, embora de ordem

~ "Mandado de Segurança e Condenação em Ho
norários de Advogado", in Revista de Direilo Púhli·
(;0 dúl.'..St«do da Glt<malmrit.n.~23.pp.5()'59, 1970.

~ E~1url(l anexo ao voto \>roferido no "Mandado
de Segumnça 11.'" 335-f)F". in Rln'isto do Superior
Tribrm,lldeJlIs1íçu. n." 10. pp. 271-276.
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prática: admitir-sea condenaçao em honorários
em mandado de segurança ensejará. em Ultima
análise. ocongestionamento do Judiciário. Tan·
tas senlo as condelUlÇÕCS quanto as seguran
ças impetradas. Todos os feitos pertinentes,
concessivosou não da ordem. ou mesmo extin
tivos do processo. passarão sempre a ensejar a
Iiquidaçao de sentença para a execução dos
honorários, com todos os problemas dai deri
vados: expedição de precatórios. ahmli7.açtto
sucessiva de cálculos, impugnação às contas,
recursos, etc. Nesse contexto. resulta claroque.
embora as ações de segurança nao percam a
sua magnitude de garantia constitucional. des
pir-se-ão de parte da sua grandiosidade. por-
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quanto o seu respectivo processo deixará sem
pre um resíduo. de alto poder poluidor, cujo
saneamento só poderá ser feito a custa do alto
preço decorrente da maior demora na adminis
tração da justiça.

Em conclusao: não há olvidar que odireito
édinâmico e que as súmulas da nossa jurispru
dência refletem apenas a orientaçao prevalente
dos Tribunais sobre a deslinde de determinada
controvérsia; nllo têm força vinculativa e. por
isso. em certos casos. têm sido alteradas ou
revogadas. Na hipótese. porém, creio que a
melhorsolução aseguiré aadolada pelodireito
anglo-saxônico: slare decidis el quieta non
movere.


